
q==g       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

- ESTADO DA BALIIA -

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede Praça Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado neste ato  pelo
Sro   Prefeito  Municipal   UBALDINO  AMARAL  DE  0LIVEIRA,   portador  do  CPF  n°   086.097.645-91  e  RG   n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10 de Maio,  no  SO,  8,  Centro, Valente-Ba,  CEP:  48890-
000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  42.776.868  MARINA  DIAS
RAMOS,  estabelecida  na  :  RUA  EVERALDINO  ANTONIO  DA  CUNHA,  NO  27,  8.  CENTRO  - VALENTE  -  BA,
CEP:  48.89o-ooo,  inscrita   no  CNPJ  sob  no  42.776.868/0001-28,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.
MARINA DIAS  RAMOS,  por[ador da  Carteira de ldentidade no  14.200.411-18, expedído  por SSP/BA e inscrit:o
no  CPF  no  058.430.525-75,  denominada  CONTRATADA,  observado  a  DISPENSA  NO  07-032/2023  e
PRoCESSo ADMiNisTRATIVO N° 110/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes

PJHRA - OIHETO.ãffiú±TffiÁÕ-Ê'Ê-ÉÀi;RE;A--E=àÉéiAuzADAPÃffioiõÉ-NfJD|
A DEMANDA DE  DIVERSAS SECRETARIAS,  DESTE MUNICIPIO.

- PIUZ0 DE EXECUCLÃO DO OBJETO

-_____-
1

BOLOS,  DEsllNADOS AATENDER

'

_.r____-__l
2.i - o Contrato tei.á vigência até 31 de Dezembro de 2023 contada a part!r de sua assinatura, podendo
ter a sua duração. prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o'iimite de 36o
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  contín.uidade  do
contrato,  conforme ar[.  24,  inciso  IV,  da  Lei  n°  8.666/93,, podendo  s.er alterado,  exceto  ng tocante  ao  seu
Objeto.

ERE£_O_E._F9..BMA_P.E|±±LGAMEnLTQ_.~_
•------l-Lrlr--..L-r-l

3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  3.200,00  (Três  mil  e  duzentos  reais),
observada  a  seguinte  forma   de   pagamento:   Necessariamente,   através  de  transferência   eletrônica   em
Cheque/Conta do Credor.
3.2 - os  pagamentos devidos  à  Contratada  serão efetuados  nQ  prazo dé até  3o (trinta)  dias contados da
data   da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não   ha]-a   pendência   a  ser   regularizada   pelo
Contratado e esteja  devidamente  atestado a  execução contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmentç  mantiç]a  e`m  instituiçãó  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 - Em caso dé impossibi[idade do cumprimento do item 3.3í .o credqr ficará  respon`sável pelas custaLs das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - os preços acordadc)s compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiret:os._'--___1
ã===-Ã;=ã=pHeãà±à:;Í6Fr=níe=-LifÉ;ã=jã-à-`{aàà.à-ü:-;S#Fa'ii=Õrrêiã-óTp:ÕrroãEà-aã`óTÕTTÃiÃÔ:-=`-.'T~--~-`
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FAZENDA
Elemento:339030000000 - Material de Consumo
Fonte:1500 -Recursos não vinculados de lmpostos

EÉÊ9ã:g"_Qmü`iA_:_
5.i - observar fielmente as cláusulas e con
5.2 -Proceder o.pagamento devido,  no
pertinentes  a   reajustamentos  e  atualiz
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se
estipuladas;

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,

azo  e  CO
ões  mon

tipuladas pç)r força deste instrumento;
=.:_?_==_-=]

dições e`stabe,lecidos,  respeitadas,  inclusive, as  normas
árias,  estas   has  hipóteses  de  eventuaís  atrasos  no

serem  en.tregue  obedecem  as  condições  contratuais
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90-ooD -TEL.:  |75) 3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.corr\
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5.4  -  oferecer a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveís  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

-DAsoiRiGAcoTST5Ã-ãolJiF
6.1 - ç)bservar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - E de inteíra  responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 -  Receber as  ordens  de fornecimento  expedida  péio  Setof Competente  e fornecer o  objetçi  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 -  Responder pelos danos causados, díretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

SETIMA - DAS

0
7.i -Serão observadas as disposições do Capítulo IV da  Lei  F.ederal  8.666/93,  no casQ de inadí,mplemento
contratual e normas gerais da  referida Lei.

_D_A._RjffisiÉr§===:`~-==--~.-~^•_                              _    .`                             _                                   .                   .                                                            '                                                                                                                             _   _     _   __

8.i  -  o  descumprimento  das  condições  ora `ajustadas,  que  impliquem  inexecução, tgtal  ou  paTcial  deste
instrumento,  ensÊjar-]he-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas ,as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Adrhinistração,
conforme a  legislação aplicável.

:=1

ã==i-iãiiãs-ãÊT-õroããtãÉ7ã€Éiãis-rãHo-d-é3EãliEiTtaTEãõíiEFãõií;:aiizãld¥.FeT-piãiãi-tfifà-,-ãífàrv-é-s-d:
prepostos credenciados ].unto a  empresa,  obrigando-se esta  a assegurar a  esses  prepostos  livre acesso aos
locais  de  onde  e.ncontram-se  os  produtos/serviços  e,  tudo  fàcilitar  para  que ,a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua    função   e   com   ela   entender-se   dirétame,nte   sobre   os   as^suritQ:   [,iLgadps   aos

g:àd-utÁ:s/csoe#h:àcç=tsraet:tdr:sàfisca,,zaçãoeafornecedoradosprodutosserãosempreporescrito|Quando
por  necessidade  Qu  conveniência  dg  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por

i:Í':oâs:fi:si#r::::,,i:uE:iííqír;:o:t2gaígí:s:::::io:ãei:je:T:js:çãiiuE;:;:n:::3;E:d:.:ese.:,:oe::.nd:sst::ht:asb:::-:ede:d,:a:,p:;:
são  ineficientes ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segiirança  dos trabalhos,  ou  do público e/ou  o
rítmo  requerido  para  a  realízação  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficíência  e qualidade de modo  a  assegurar o cumprimento do§ sewiços.  Ainc!a  que Qcorra  Çaso fortuito ou

::nfi=t:àT:.|otré::Ífi=:'sqeu:reoxuet::çToot%os:i:àiao,haoos,c?nnct,rio:;y:,àe:rehí;±ur::,â:::s.g:|ii:aáçríoo,ào;irád:x:gai;aqnti:
entrega dos objetos no prazo preestabelecid,o.

:i:re:t;seq;:::;wâ::go::,as:::e:ii::.:r:n:tã.:ç:,ems,::,Ã|sec:,,::::u::e:::::oonj:.:gb:i:,::,:::L:,:,o::rg::,daad:se,':oi,:q:::i:d:o:
i  a. contratada  faÉ,  tampém,  o`reg,ÍÊtro 'de'.toda-s  as  ocorr'êníàias-verifiéadas  avrari-té  a
alhos.
á.à.-éàntratanté  proçedér  ap  acompanham`§.n,to  dà  execução  do  êóntra`tb,  nà`'f`orma  do
Federal 8.666/93,  competindo ao servidor o¥.,com.issãg d+e§.igpaudos,..prim8,*g!almÊnte:  ,

sewiços'',  no  qua

ã5p:,:u::3.#d:at;r::e:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   exécução   do zcqntratQ,   detçrp}jnando]  as

3;o:í::::?t:rn::e:soánrí:astàdcoorirnesfr:çdõaessf:,h:osmo:nçceaf:i:ài:eç:Ígeii'g%s,prazoi?cronogramas`deqe.cüéão,
quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciêncía  a  seus  superiores  e  ao
financeira  de  coÁtratos  e  convênios,  dos  incide
imposição de sanções ou a  rescisão çontratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências ne

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,Valente-B

êntrai  déL\réontroLie,  ?`compapham`e:htà  .e. àv'ai`Ía*o
corrências  da  execução  que  possam  acàrretar  a

1'                  ,                    ,1

ra a regularidade da execução do co.ntrato;

_000  -TEL.l
1

criú®LLooQé
)  ??63.-2562 e-maH:  pmv.cpl@ouüook.coT
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e

e)  promover, com a  presença da  contratada,  a veríficação da execução já  realizada, emitindç} a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
0  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao setor competente da Administração,  se
necessário,  parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo Órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênios;

:!#af:`Í:::iáa:g:i:aaçsãs::id::,ntar:t:.dnadfçeõemsadn:eí,agiíirân±%t:dqaú:,iàxá:ág:xçg:J-dcaosntnr:t,çáiàmçã:?TgàtiE:i:a.d:
regular cumpriménto das obrigações trabalhjstas e previdenciárias;  `
i) ordenar a  imed.iata  retirada, de suas dependências,  de empregados da contratada,  cuja  permanência seja
inconveniente  ou' que venha  embaraçar ou  dificultar a i.ação fiscal_izadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
que tal fàto imponha;
].)  so[icitar da  Contratada,  a  qualquer tempo, .a  apresentação  de documentos  relacion.ados  com  a  execução
do contrato.
9.8  - A ação ou  omissão,  total ou  parcial,  da fisca]izaçãp do Fgntratante,  não exímirá  à  con[ratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

i;jí§-§ÀõjíÉÉõiffiõTs.irsüÉÉÊãgõÉ¥-`-~~r~~~`T=],CLAUSULADECI±IAipp REAJUSTE, DOSACRESCIMOS ESUPRESSOES           `             `      .        __
10.1  -  Os  prççQs  poderão  ser  reajustados  pelas  Pgr[es  de  comum  acordo,   respeLitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado,

i:oí:L:ii-:::.:aioo:nt:u;uÍz3:e:SÉÕ:ne;:gujju:e;t:É,:Ííe:ã;Ír:!::epis;as;s:ãi;::o:d::di:n::¢Í:;cior!;r;a;:u::isj,:Íosgiv;jatjj:;:ee:,::Ê;F::à;|::t:;¥#!
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

5üüst-ÍLDÉüriÃTH-MEi+ü-=i5Ã§E_-ui+ÉEFL=_E_sÉFi!ãÉ§i+Ejffií5-~------'L~.-v"q-~--~T=í.~-T~-~~T
ii.i -Os tributos que sejam devidos em decorrência direta og[ indireta  da  exE.cução dQs 5,e.T/iços, serão .da
exclusiva responsabilidade da Contratada.
ii.2 - Aos casvos omissos será aplicada a Lei Federal no  10.520/2002, de  17.07.2o02 subsídiariamente à  Lei
N.0 8.666/93 e;at`ualizada  pela  Lei  n° 8.883/94.                                  `:.  +

gEÕÜNÕÃ
i2.i  -  A  Contrat.ada  não  poderá  subcontratar{  cede.r ou  transferir,  total  ou  parçialmente,, Q  objeto  deste
Contrato.

\_`_Í-T-l
|Ej±ELFrL±l_OJ£ç4SQio~M|SEqs.+..L:^t_.d.,_h".c_.~`_p.¥L2L:íj^_Érin.____`J

:-.3Ela`LT*cE:-!¥:¥:TD¥,:biã;-,Éj¥::FdÊói#en::-'i:É:Tvsâl3:iifisT:,Éúcã,*ss:iFT=C,',a;-uÍu:,aã
dos Contratos e das disposições do Direito Privado,  na forma `dç).A.rt.  54 combinado com o inciso XII, do Art.
55,daLeino8,666/93 ....,       ].         `                              -               `L       `:.`       ,

-_----.-Lri':-r-``r'-'- DO FORO _lrcj~'-_--_____`_1

EEãã9EHEfiE

i4.i - As partÊs elegem  o foro da  Comarca  de Valente - Bahiá,  com  renúncia de qualquer outro,  por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 - E,  para firmeza e como  prova  de assirri  haver,+ entre Si,  ajustado e contratado,  Iavrou-se .o 'presente
Contrato. em 02 (Duas) vias de igual teor e forma,  par,a
qual depois de  lido e achado conforme,  perante dua
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 20 de fevereiro de 2023.

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP

r,

todos oS fips de direito£ sÊm  [ç!suras pu  Êmend`as, .o
hunhas,  a todo  o à:to' préà'énte,`vài  pélas  p`arÉés

8890-00`0  -TEL.

üPQú -©jAPQocflü=
'i75)j3263-2562e-mall:pmv.cpl@óüúóok.com
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CONTRATANTE:

e

CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  {75)  3263-2562 e-mall :  pmv.cpl@oiitlook.cgm



çgã=g       pREFEiTURA MUNicipAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
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OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE  BOLOS,  DESIINADOS A
ATENDER A DEMANDA DE  DIVERSAS SECRETARIAS,  DESTE MUNICÍPIO.

Unidade:030300  -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlgrRAÇÃO_E' FAZENDA
Projeto/Atividade (Ação)  :2033  - MANUTENÇÃO  DAS AÇOES  DA SECRETARIA DE ADMiNisTRAÇÃO  E
FAZENDA
Elemento:339030000000 -  Material de Consumo
Fonte:15oo -Recursos não vinculados de lmpostos

0
ITEM UNID QTD

VALORUNIT. VALORTOTALDESCRIÇAO

01 BOLO DE POTE UNID. 400 8,00 3.200,00

TOTAL 3.200,00

Valor total do Contrato R$ 3,200,00 (Três mil e duzentos reais).

Valente-Bahia, 20 de fevereiro de 2023.

Pç.  Getullo Vargas,  01, Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@oLitlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

i       EXTRATO  DE  CONTRATO  N9  067C/ DISPENSA N9 07-032/2023:  CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEciALizADA

PARA FORNECIMENTO  DE  BOLOS.
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MUNICÍPTO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 067C/2023.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-032/2023, PROCESSO
ADM. N.°  110/2023, com a Einpresa: 42.776.868 MARINA DIAS RAMOS., CNPJ 42.776.868/0001 -28, pelo valor total de
R$    3.200,00    (Três    mil    e    duzentos    reais),    na       CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA   ESPEC[ALIZADA   PARA
FORNECIMENTO DE BOLOs, DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DE DrvERSAS SECRETARIAS, I)ESTE
MUNICÍPIO. Data do conti.ato: 20/02/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 20 de fevereii.o de 2023.

UBAI,DINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.

0

www.valente.ba.gov,br


